
BAURU, quinta-feira, 23 de maio de 2024  15

$780mil 3d/ste a.c200m²
próx. Getúlio Vargas/
s/ corretor 99643-3332

326412

AX IMÓVEIS
Cond. Estoril V, linda
r e s id  t é r r ea ,  nova ,
proje to  moderno,  3
suites, ampla área de
lazer, comp em arm e ar.
Fino acabamento. F:14-
3313-9810/ 99772-3128.

889200

AX IMÓVEIS
L a g o  S u l ,  e x c e l
sobrado, a.t 450m², a.c
414m², 4 dormt s/ 3
suites, piscina, espaço
gourmet, excel valor.
F:14-3313-9810/ 99772-
3128.

890556

AX IMÓVEIS
Spazio Verde- Linda
casa c/ 4 suites, closet,
varanda gourmet e 3
vgs. F:14-3313-9810/
99651-7882.

890557

Casa alugada, Jd. Ivo-
ne, 2d, gar., ót. inves-
timento $. 99794-4752

326383

SAMAMBAIA
Excelente casa com
850m² A/C, 1000m² de
terreno, 5suítes, 4salas,
c o z i n h a  g o u r m e t ,
localização privilegiada
Tratar - 31045677 /
98125-3000

890289

$490.mil - Andaluzia/
Pça  do  Avião  ( sem
corretor) 99643-3332

326413

AMAZONAS
2 Aptos de 1 dormitório
alugados, ótimo valor,
Tratar: 98125-9000

890553

AX IMÓVEIS
AK Emprend Franzolin,
andar alto, excelent
u n i d a d e s  d e  1  e  2
suites. F:14-3313-9810/
99772-3128.

890554

AX IMÓVEIS
Cond. Resid. Europa-
Apto c/ 3 suites, ar
c o n d ,  a r m á r i o s ,  2
vagas+ deposito. F:14-
3313-9810/ 99772-3128.

890555

AX IMÓVEIS
Ed. Maiorca, 143m², 3
s u i t e s ,  v a r a n d a
gourmet, andar alto, sol
d a  m a n h ã ,  v a g a s
paralelas, lazer comp.
F:14-3313-9810/ 99772-
3128.

890064

AX IMÓVEIS
Elara, 77m², andar alto,
sol da manhã, comp em
a r m  e  a r ,  v a r a n d a
gourmet, 2vgs e lazer.
F:14-3313-9810/ 99651-
7882.

890558

AX IMÓVEIS
Portal do Sol, 80m², 3
dormt s/ 1 suite e 2 vgs.
F:14-3313-9810/ 99651-
7882.

889718

Ed Res. Costa Tropical
var. gourmet compl.
envidraçada, 2d sendo
1 ste, wc social, lavabo,
s l a  a m p l i a d a ,  s a l a
jantar, coz, repleto em
armários. Tratar dir c/
prop. F: 99658-0707.

326411

Ed. Aeon 8º andar sol
manhã(14) 99785-1505

326440

Ed. Mood, 8º andar, sol
manhã, entrada +pres-
tações. F: 99785-1505

326441

Edif. Melro10 andar
3 suítes 3 vag garagem
(14) 99785-1505

326439

EUROPA
134m², 3 dormts s/1 st,
andar alto,desocupado,
c o m p l e t o ,  2 v a g a s .
ótimo lazer. H2 Imob.
f:3104-5677 CJ4940

844543

MARSELHA
Apto 4 suítes, 6 vagas,
419 m² A/C, bom preço.
F:98125-3000

773934

SANTORINI
Apto 3 suítes, 3 vagas,
245m² área útil,escritura
e x c e l e n t e  p r e ç o .
f:3104-5677/98125-3000

771223

Trianon-frente shoping
3 d(ste)+Dep+  2 vgs
PÔRTO------99723-8080

890266

VITÓRIA RÉGIA
Cobertura duplex com
313m² a/c., 3vgs, excel.
acabamen to ,  ó t imo
preço.Tratar: 981259000

888655

SANTORINI
3  s u í t e s ,  3  v a g a s ,
e x c e l e n t e  l a z e r ,
exclusivo H2 Imobiliária

f:3104-5677 CJ4940

822720

Site :  P Ô R T O-

portoimobiliaria.com

890269

Ap. Praia Gde Aviação
frente p/ mar 2TV 1dor
wii. Livre feriado Cor-
pus Cristi F.99167-9625

326394

Agenda Fiscal®
Dicas sobre Legislação
Orientador Gerencial®
Memória Empresarial
Agenda do Empresário®
Livros, artigos e cursos
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QUINTA-FEIRA, 23 DE MAIO DE 2024

PRÊMIO PAGO NA FOLHA SEM INCIDÊNCIA DE ENCARGOS
Existe algum tipo de verba sem incidências de encargos que pode 

ser paga como premiação mensal ou anual via Folha de Pagamento? 

Saiba mais acessando: [www.empresario.com.br/legislacao].

OBRIGADAS A CONTRATAR MENOR APRENDIZ
Todas as empresas são obrigadas a contratar menor aprendiz? 

Saiba mais acessando: [www.empresario.com.br/legislacao].

EMPRESA POSSUI ALGUNS CONTRATOS COM PJ PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO EM OBRAS, TEMOS OBRIGAÇÃO DE DECLARAR NO ESOCIAL 
NA ABA TRABALHADOR SEM VÍNCULO?

A empresa tem a obrigação da prestar a informação no evento R-2010 

- Retenção de Contribuição Previdenciária - serviços tomados da 

EFD-Reinf e não no eSocial na aba trabalhar sem vínculo.

DÉBITO DE INSS DOS AUTÔNOMOS
Empresa não recolheu o INSS dos autônomos desde abril/2023, 

podemos juntar todos e recolher os valores de forma única? Saiba mais 

acessando a íntegra no site: [www.empresario.com.br/legislacao].

DEDUÇÃO DO INSS DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA
Empresa tomadora do serviço de vigilância, entretanto, o prestador 

está deduzindo da base de cálculo da retenção do INSS o uniforme, 

ativos, alimentação e transporte são permitidos, como proceder? 

Saiba mais acessando: [www.empresario.com.br/legislacao].

EMPRESA QUE DEMITE FUNCIONÁRIO EM CONTRATO DE EXPERIÊNCIA, 
ANTES DO TÉRMINO DO CONTRATO, DEVE PAGAR AVISO PRÉVIO?

Se no contrato de experiência não tiver a cláusula assecuratória do 

direito recíproco de rescisão, ou seja, se não tiver expressado que está 

sendo regido pelo artigo 481 da CLT, a empresa indenizará ao empre-

gado a previsão expressa no artigo 479 da CLT que será a metade da 

remuneração que seria devida até o prazo inal do contrato.

DEMITIDO NO DIA 29/02
Funcionário mensalista dispensado no dia 29/02/24, na rescisão deve 

ser pago proporcional a 29 dias ou completo referente aos 30 dias por 

ser mensalista? Saiba mais: [www.empresario.com.br/legislacao].

AGENDA FISCAL® MAIO/ 24
Acesse a íntegra no site: [www.agenda-iscal.com.br].

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oicial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor 
iduciário BANCO DO BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que 
o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 
de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do sistema de inanciamento imobiliário, que institui alienação iduciária 
de bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a proissão de leiloeiro ao território da 
república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, 
que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir como competência 
dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem como, instrução 
normativa DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos 
inadimplentes de alienação iduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.
lancenoleilao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 19 de junho de 2024, a partir das 10h00min, ocasião em que, se, 
o maior lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 26 de junho 
de 2024, a partir das 10h00min, oportunidade em que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual ou superior ao valor 
estipulado para arrematação em 2º leilão. 01. DA HABILITAÇÃO  Os interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no 
portal da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão, sob pena de não ser efetivada a 
validação do cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os documentos solicitados na hora 
do cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na 
opção habilitação, depois aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, 
que implica na aceitação da integralidade das condições estipuladas neste EDITAL.  02. DOS LANCES. Os imóveis serão anunciados 
por lotes e seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados, a cada 1 minuto, sendo o 
encerramento do primeiro lote às 10h00min, o encerramento do segundo lote às 10h01min, e assim sucessivamente até o último 
lote, havendo lances nos 3 minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual 
período de tempo, visando manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução 
nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e no estado de conservação em que se 
encontram, sendo exclusiva atribuição dos interessados a veriicação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a 
LEILOEIRA quaisquer responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se encontre ocupado, será vendido no 
estado em que se encontra não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação do imóvel deverá 
ser providenciada pelo ARREMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários 
advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.Todos os 
participantes terão conhecimento dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando a 
concorrência em igualdade de condições aos interessados, efetivando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado. O interessado 
assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. 03. DOS 
DÉBITOS DE IPTU, ITR E CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e 
condomínio, o BANCO DO BRASIL S.A. icará responsável pela quitação dos valores a vencer até a data da realização do segundo 
leilão. É de responsabilidade de o ARREMATANTE efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, mediante 
apresentação de documentação comprobatória para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados 
pedidos de ressarcimento referentes a eventuais pagamentos de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se 
autorizado formalmente pelo BANCO DO BRASIL S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO 
DO BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-se 
pelo pagamento da dívida em execução em caso de condenação. 04. DA LEILOEIRA O ARREMATANTE vencedor pagará a 
importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira oicial, a título de comissão. O 
ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio 
dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta corrente nominal a leiloeira.  O valor da 
comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado. 05. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A venda será realizada à vista.  
O ARREMATANTE vencedor pagará ao Banco do Brasil S.A., a título de sinal para garantia de contratação, a importância 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor.  O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de 
depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., no ato e após o envio dos dados bancários.  A importância paga 
como sinal pelo ARREMATANTE vencedor será utilizada para complementação do preço. O ARREMATANTE vencedor deverá 
recolher ao Banco do Brasil S.A. o complemento do preço correspondente a 95% do valor proposto, por meio de depósito na mesma 
conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., em até 24 horas, contados a partir da data do envio dos dados bancários. Após 
os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br com a 
identiicação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não apresente no prazo previsto os comprovantes de quitação 
referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente do negócio e a venda será cancelada. 
Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor equivalente 
ao sinal e a comissão da leiloeira. 06. DA DESISTÊNCIA. O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se não 
cumprir as regras previstas no edital de leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas deinidas por este a critério 
do Banco do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for considerado desistente, ica 
automaticamente obrigado a pagar a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor do lance vencedor, sendo 5% (cinco 
por cento) a título de multa e 5% (cinco por cento) a título de comissão da leiloeira, na hipótese de já ter sido efetuado os pagamentos 
do sinal e comissão da leiloeira em momento anterior, será convertido os respectivos pagamentos nos termos supramencionados, 
sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie.  O não pagamento demandará o arrematante pelo preço com 
os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se declare não ter sido pago o preço da arrematação 
no prazo marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. Na eventualidade de ser 
frustrada, a arrematação de determinado lote, por ser considerado desistente o arrematante, será realizada uma consulta aos demais 
colocados, na ordem de classiicação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vencedor o maior 
valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 07. DA MULTA. Caracterizada a desistência, o 
ARREMATANTE vencedor perde em favor do COMITENTE, a título de multa, o valor equivalente ao sinal para garantia da 
contratação e a comissão da leiloeira. 08. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE . É facultado ao iduciante o direito de 
preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos 
encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter 
vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade iduciária no patrimônio do credor iduciário, e 
às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao iduciante o pagamento dos 
encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos até a data 
da realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023).  
O direito de preferência do iduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a própria ação do titular, não sendo aceitos lances 
virtuais para o exercício deste direito.  Os interessados deverão requerer o uso desta prerrogativa através do e-mail atendimento@
lancenoleilao.com.br, informando a identiicação do lote, a identiicação pessoal (RG, CPF ou CNH) e anexando a cópia dos 
respectivos documentos. Depois será encaminhado ao iduciante o Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência e os 
dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97 e comissão da leiloeira determinada 
pelo § 3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97. O iduciante deverá efetuar os respectivos pagamentos por meio de depósito em 
conta corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o pagamento 
deverá ser efetuado apenas em conta vinculada ao nome do iduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira 
para pagamento da comissão.  O imóvel será mantido em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo 
comunicado aos demais interessados a pretensão do iduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência.  Na eventualidade 
de ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito de preferência, por não atendimento pelo iduciante de requisito 
necessário, será concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a comprovação dos pagamentos supramencionados 
e a recepção do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência devidamente assinado, o imóvel será retirado do leilão. 
09.  DA CONTRATAÇÃO O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo todos os impostos, 
taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, 
por conta do arrematante/iduciante, o ARREMATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o 
FIDUCINANTE o mesmo prazo contados a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro 
junto ao Cartório de registro de Imóveis condizente ao imóvel arrematado para transferência de propriedade, sob pena, de não 
cumprido este prazo, o ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente, conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justiicado, aceito pelo Banco do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE ica responsável pela apresentação 
junto ao Banco do Brasil S.A. da escritura pública registrada junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da assinatura do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/iduciantes serão orientados através do 
escritório da leiloeira por meio de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/
adquirido.DESCRIÇÃO DOS LOTES:  ESTADO DE SÃO PAULO – SP - Município de Bauru (SP) - LOTE: 084 - Registro:  ID 99299 
Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 118.040 DO 2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BAURU, DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, ASSIM DESCRITO: Apartamento 105, localizada no 1º Pavimento ou andar térreo, do Bloco 09 do 
empreendimento PARQUE BOGOTÁ, com direito ao uso de uma vaga de garagem descoberta livre, comum nº 227, melhor descrito 
e caracterizado na respectiva matrícula. Cadastro Municipal: 30513332. Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as 
providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente.Localização: Rua 
Jorge Schneyder Filho, 11-05, Apartamento 105, Bloco 09 -  Residencial Parque Bogotá - Parque Bauru - Bauru/SP - CEP: 17031-659. 
Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 134.779,16 (Cento e trinta e quatro mil e setecentos e setenta e nove reais e 
dezesseis centavos) Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 143.514,80 (Cento e quarenta e três mil e quinhentos e 
quatorze reais e oitenta centavos). LOTE: 085 - Registro:  ID 99361. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 117.903 DO 2º OFICIAL 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BAURU, DO ESTADO DE SÃO PAULO, ASSIM DESCRITO: Apartamento, 404, 
localizada no 4º pavimento ou 3º andar, do Bloco 05 do empreendimento Parque Bogotá, com direito ao uso de uma vaga de garagem 
descoberta livre, comum, 130, melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Cadastro Municipal: 30513195. Obs.1: O 
imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel 
correrão por conta do adquirente. Localização: Rua Jorge Schneyder Filho, 11-05, Apartamento 404, Bloco 05 -  Residencial Parque 
Bogotá - Parque Bauru - Bauru/SP. CEP: 17031-659. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 134.291,17 (Cento e trinta 
e quatro mil e duzentos e noventa e um reais e dezessete centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 158.439,84 
(Cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro centavos). LOTE: 086 -Registro:  ID 99454. 
Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 62.537 DO 2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BAURU, DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, ASSIM DESCRITO: Uma casa com área de 70,00 m², melhor descrita e caracterizada na respectiva 
matrícula. Cadastro Municipal: 30486003. Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais 
despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Localização: Rua Maria de Lourdes 
Almeida Camargo, nº 2-38 - Parque Bauru - Bauru/SP - CEP: 17031-690. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 
67.573,12 (Sessenta e sete mil e quinhentos e setenta e três reais e doze centavos) Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: 
R$ 196.498,84 (Cento e noventa e seis mil e quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos). LOTE: 087 - Registro:  
ID 97219 . Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 80.359 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE BAURU, 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, ASSIM DESCRITO: Uma com área de 334,00 m², e seu respectivo terreno, melhor descrita e 
caracterizada na respectiva matrícula. Cadastro Municipal: Nº 002/1000/01.. Obs.1: Consta na Av. 5 Levantamento da penhora 
objeto da Av. 4 autos da ação de execução de título extrajudicial (processo 071.01.2005.022511-3 ordem 1592/2005, requerida por 
Banco Bradesco S/A) 4º Oicio Cível da Comarca de Bauru. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e 
eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Localização: Rua Primo Antônio 
Landi, nº 2-05, Residencial Lago Sul, Bauru/SP - CEP: 17053-843. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 2.400.000,00 
(Dois milhões e quatrocentos mil reais). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 2.358.036,38 (Dois  milhões e trezentos 
e cinquenta e oito mil e trinta e seis reais e trinta e oito centavos). Aos participantes do público leilão, é defeso alegar desconhecimento 
das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma do artigo 335, do 
Código Penal Brasileiro. Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla Sobreira Umino, Matrícula - 
JUCESP 826 - Leiloeira Oicial - www.lancenoleilao.com.br.
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